
õHiiXHt MUNTcTPAL DE EDÉn

CONTRATC DE PRESTAçÃO oe SERViÇOS DE aI,,FFET PARA A coNFRATERN

DE ANo oe cÂrulnA MUNIcIPAL DE roÉn n" o2312025.

Contrato de prestação de serviços que entre se

fazem a cÂuaRl MUNICIPAI or eoÉlA e a

empresa ESTEVES & PIRE§ LTDA"

coNTRATANTE: cÂMARA MUNIcIPAL DE eoÉn (Go), inscrito no CNPJ ne. 04.232.685/0001-

52, com sede na Avenida Elson Tavares de Freitas, ne374, Centro, Edéia/GO, neste ato

representado pelo presidente, senhor LUIZ HUMBERTO DO NASCIMENTO, portador CPF sob

o n" 471.L89.89L-34, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado;

CoNTRADADA: ESTEVES & PIRES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente

inscrita. no. CNpJ: 07.858.131/0001-53, localizada na Rua Ametista, ne 73, Recanto dos

pássaros, ed.06, Lt.L7, nesta cidade, neste ato representada pelo Sr. Antônio Luiz Esteves

Neto, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o ne 824.309.181-53, doravante denominada

CONTRATADA, entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as cláusulas

seguintes:

os GoNTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, conforme Dispensa de

Licitação ns o3i612o25, nos autos do process o ns o3612025 que fica fazendo parte integrante

deste instrumento, realizado nos termos da Lei Federa! ne 14"133/?az3,, sujeitando-se às

normas dos supramencionados diplomas legais, medlante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas.

FUNDAMENTAÇÃ7 LEGAL: DISeENSA DE LtctrAÇÃo nos termos do art.75, inc. ll da Lei ne

L4.133 I 2A21 e a lterações respectivas.

1.1. Constitui objeto do presente côntrato a conti"atação de empresa para PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE BUFFET, conforme especificações contidas no termo de referência do

referido processo adnninistrativo licitatório e conforme especificado abaixo:

Item Qtd" Und. Descrição do Material Qtd. De
Pessoas

Yalor por
Fessoa

Valor Total

1
I 1 Diária.

Serviço de Buffet
contendo ilha de frios

(beringela siciliana, Pasta
de fiango com Passas e

ervas, escabeche, Pasta de

abacaxi, seleção de Pães,
torradas, pão sírio, queijos

variados, salaminho em

lâmina,lombinho
canadense, peito de Peru,
copa, presunto de Parma,
presunto em cubos, favo

de rnel com frutas,

200 R$ 175,00 RS 35.000,00
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azeitonas (verdes e

pretas), melânge

castanhas, frutas secas,

ovos de codorno e burrata

ao molho Pesto) comida
de volante (entradas)

(escondidinho de carne de

sol e almondegas com

purê de batata), jantar
(tilápia grelhada com

alcaparras, medalhão ao

molho madeira, arroz

branco, macarrão ao alho,

óleo e bacon, salada

caeser), sobremesa

(sorvete combrownie),
bebidas não alcóolicas
(Coca-Cola, Coca-Cola
Zero, Guataná, Suco de

Laranja, Suco de [Jva,

Água Mineral, Agua com

Gás), garçons, mesas e

cadeiras.

l.l.l.FicasobresponsabilidadedaCONTRATADAofornecimentodetodososequipamentos
necessários para a realização do objeto desse contrato'

1.2. A CONTRATADA responderá por danos causados diretamente ao CoNTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços' não excluindo

oureduzindodessaresponsabilidadeafiscalizaçãoouoacompanhamentopeloCoNTRATANTE.
l.3.ACoNTRATADAdeveráprestartodosuportetécniconaresolutividadedeproblemas
diretamente ligados ao serviço por ela prestado'

2.1. Os serviços deverão ser prestados no salão de eventos do Pa

AgropecuáriadeEdéia,nodia1r2dedezembrode2125'das20horasàs0

rrque de ExPosição

2 horas do dia 13 de

Z.2.Pelaexecução dos serviços previstos no presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE

EDÉ.A pagará a ..NTRATADA, o valor global de Rs 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)' sendo

RS 175,00 (cento e setenta e cinco reais) o valor por convidado'

2.3. Opagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva prestação dos serviços'

mediante a apresentação dos documentos: Nota Fiscaufatura' devidamente atestada pelo

Gestor do contrato e, observado o cumprimento integral das disposições necessárias.

2.3.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais'

trabalhistas,previdenciários,fiscaisecomerciaisincidentes,taxadeadministração,frete,
seguroeoutrosnecessáriosaocumprimentointegraldoobjetodacontratação.
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DAS CONDTçõES DE PAGAMENTO DO PRAZO DE PAGAMENTO

2.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento'

2.3.1. Se houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

2.3.2. O setor competente para proceder o pagamento verificará se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

2.3.2.L. O prazo de validade;

2.3.2.2. A data da emissão;

2.3.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

2.3.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

2.3.2.5. O valor a Pagar; e

2.3.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

2.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

2.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei ne 14.733/2OZt'

2.3.6. Constatando-se, situação de irregularidade da CoNTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou'

no mesmo prazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual

período, a critério da CONTRATANTE'

2.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente' a

CoNTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

2.3.8. Persistindo a irregularidade, a CoNTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a

CONTRATADA a amPla defesa'

7.3.g.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente'

até que se decida pela rescisão do contraio, caso a CONTRATADA não regularize sua situação'

2.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
2.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias' contados do

recebimento da Nota Fiscal'

2.5.Considera-Seocorridoorecebimentodanotafiscalquandooórgãocontratanteatestara
execução do objeto do contrato'

2.6. No caso de atraso pela CoNTRATANTE, os valores devidos ao coNTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços de Mercado (lGP-M) de

correção monetária'

M W 5ÂffiiÊl"r?"^i13,ro, DE EDÉn
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3.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (tri

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n'
mediante acordo entre as partes, nos termos do a

nta) dias contados da assinatura do presente

1,4.!33, de 202L, podendo ser prorrogado

rt. 107 da Lei Federal 14.733/2021;

3.2. O presente contrato poderá se encerrar antecipadamente com a prestação dos serviços ou

com a aplicação de penalidade à CONTRATADA;

3.3. Mesmo com a completa execução dos serviços contratados, o presente instrumento, com

suas cláusulas e o que mais estiver disposto no termo de referência do processo licitatório,

ficarão válidos até o pagamento integral do contrato'

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado

da data do orçamento estimado, constante do processo licitatório'

4.2. Havendo a prorrogação e, decorrido o prazo estabelecido no subitem acima' a

CoNTRATADA poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases

contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Contratante que, em sendo acolhido,

autorizará a correção pelo índice do IGP-M (FGV), relativo ao período'

4.2.1,. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação'

4.3. Toda alteração ou prorrogação deverá ser precedida por termo aditivo, atendido ao

disposto na Lei ns 14.L3312027 e respectivas legislações correlatas'

5.1. Os recursos destinados ao pagamento dos serviços objeto deste contrato são oriundos de

recursos próprios e correrá à conta do corrente exercício financeiro' com recursos

consignados na Lei Orçamentária em vigor, na seguinte rubrica:

Ficha: 0019

órgão Gestor: 11- CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA

Unidade Orçamentária: 1- CAMARA MUNICIPAL

Função: 01-LEGISLATIVA

Subfunção: 031- Acao Legislativa

Programa: 0001' AçÃo LEGISLATIVA

Ação:2001-MANUTENçÃooesERVlçosADMlNlsrRATlvos

Elemento: 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Subelemento: 23 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários

W sÀffiÍfii"rt"i1ã*u. DE EDÉ,A\$
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6.1. Além das obrigações resultantes da ap licação da Lei ns 14.L33/2O21 são obrigações da

CONTRATANTE:

6.1.L- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e

neste instrumento;
6.l.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela conffatada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do termo de referência e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.7.4. Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, que deverão ser corrigidas imediatamente;

6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

servidor especialmente designado;

6.1.6. efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento contratual;

6.1.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pela Contratada, no que couber;

6.1.g. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

ContratO, ressalvados reqUerimentos manifestamente impertinentes' meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

6.1.9. Ressarcir a Contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Contratante, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido' quando

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de

extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

6.1.10.Adotarprovidênciasnecessáriasparaaapuraçãodasinfraçõesadministrativas,
quandoseconstatarirregularidadequeconfiguredanoàContratante;
6.1.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada;
6.1.72. Permitir o acesso dos empregados da CoNTRATADA às instalações do evento'

exclusivamente para execução dos serviços'

6.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei ne t4'13312021 são obrigações da

CONTRATADA:

6.z.t.Manter-se, durante todo o período de vigência do contrato' em compatibilidade

com as obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e

qualificaçõesexigidasnesteTermodeReferênciaeemSeusanexos.
6.2.2.Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja

realizado com esmero e Perfeição'

6.2.3.Forneceroserviçocontratado,independentementedequalquercontratempo.
6.2.4.Aceitarintegralmentetodososmétodoseprocessosdeinspeção,verificaçãoe
controle a serem adotados pelo CONTRATANTE'

6.2.5. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da coNTRATANTE'

cumprindotodasasorientaçõeseesclarecimentossolicitados,propiciandomeiose
facilidades necessárias à fiscalização dos serviços e atendendo às reclamações

:T: i::;onder pera quaridade dos serviços/produtos oferecidos, que deverão ser

compatíveis com as finalidades a que se destinam' bem como pelos eventuais atrasos'

ffi sÂffi1Êlt1"i1ã,,o,- DE EDÉ,^
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6.2.7. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

constatadas, sem ônus para o CONTRATANTE, caso verifique que os mesmos não

atendem as especificações do Termo de Referência.

6.2.g. Assumir a responsabilidade por toda e qualquer despesa com pagamento de seu

pessoal, inclusive com traslados, alimentação, acomodação e outros, e também por todos

os danos e perdas causados a terceiros, diretamente resultantes de ação ou omissão de

seus empregados ou PrePostos.
6.2.g. Disponibilizar a CONTRATANTE um serviço de atendimento personalizado e

imediato, com a disponibilização de números de telefones fixos e móveis, endereço de e-

mail e outras facilidades para abertura de chamados durante os dias úteis semanais, entre

8h e 18h.

6.2.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos que esta julgar necessários.

6.Z.:.it. Executar objeto em perfeitas condições e especificações, conforme prazo e loca

previamente acordado.

6.2.L2. Promover a guarda e prOteção de seus equipamentos utensílio e produtos,

responsabilizando-se por eventuais danos causados no momento do transporte ou uso'

6.2.L3. pontualidade, assiduidade, agilidade e atender com presteza todos os chamados

do Contratante.
6.2.14. A CONTRATADA deverá estar disponível para atender as solicitações do

contratante, para prestar oS serviços descritos neste Termo de Referência

independentemente de finais de semana e/ou feriados;

6.2.15. A CONTRATADA deverá aceitar a condição de cancelamento da requisição a

qualquer momento, considerando que haja suspensão ou cancelamento do evento por

qualquer imPedimento legal.

6.2.15.1. A Contratada deverá atender ao contratante mesmo havendo alteração nas

datas e horário do evento;

6.2.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

6.2.17. prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo

prontamente a todas as reclamações, e se for o caso providenciar a imediata correção das

deficiências apontadas pela Fiscalização, seja quanto ao fornecimento dos produtos ou

quanto à parte burocrática 
.^ àc infnrmarãeç n( r e/ou objeto

6.2.78. Manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes ao servlç(

que deverá ser entregue, vedada sua divulgação sem permissão da CONTRATANTE'

6.2.tg. A empresa iontratada deverá fiscalizar regularmente os seus empregados

designados para a prestação do serviço, com o fim de constatar no local a efetiva

execução do serviço e verificar as condições em que está sendo prestado'

6.2.20. substituir imediatamente os empregados em serviço, mediante solicitação da

CONTRATANTE.

6.2.21,.Se responsabilizar por seus empregados em decorrência dos serviços prestados'

inclusive pela imediata indenização de danos por eles eventualmente causados'

6.2.22.Arcar com as deSpesas decorrentes de qualquer infração' seja qual for' desde que

praticada por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste contrato'

6.2.23.Serão de exclusiva responsabilidade da coNTRATADA as despesas decorrentes do

transporte para entrega dos produtos, seja, fretes, taxas, impostos' mão de obra' enfim'

todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento'

.{ % }í Estado de Goiás
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6.Z.Z4.eualquer produto defeituoso será substituído, ficando a CONTRATANTE isento de

despesas.

6.2.25. A empresa CONTRATADA deverá enviar seus empregados devidamente

uniformizados.
6.2.26. A fiscalização da execução do objeto contratual por parte da CoNTRATANTE não

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por

qualquer irregularidade, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabitidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes e preposto, em conformidade com o art. 120 da Lei 14.133 delOZt'

6.2.27. O fornecedor fica nos termos de conformidade com o art. 125 da Lei 14.133

de102!, obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) que se fizerem necessários.

6.2.2g. A CONTRATADA não poderá ceder oS créditoS, transferir a terceiros, nem sub-

rogar direitos e obrigações decorrentes do ajuste, sem o prévio e expresso consentimento

da Câmara de Edéia.

7 .1. A gestão e a fiscalização do contrato competi

Barbosa, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o

rão ao Senhor Elias Demétrio Ferreira

ns 780.431.311-04 e ocupante do Cargo

de Assessor Legislativo DAS ll.

7.2. Os serviços terão valor fixos mensais que serão irreajustáveis, ressalvados os casos de

reajuste contratual, conforme previsto neste Termo de contrato.

7.3. Os serviços propostos na cláusula primeira deste Termo contratual, que são para uso

privativo e exclusivo da CONTRATANTE'

7.4. A fiscalização caberá ainda:

7 .4.1. Fazer acompanhamento do serviço;

7.4.Z.Anotar todas as queixas para serem examinadas;

7.4.3, Aplicar as penalidades de sua competência, e propor aS que competirem à

Administração;
7.4.4. Exigir o cumprimento de cláusulas contratuais'

7.5. A fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução' dando

ciência de tudo à CoNTRATADA (art. 1,!7 dalei ne 74.133/2021, com suas alterações)'

7.6. Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade' inclusive resultante

de imperfeições técnicas, emprego de material ou técnica inadequado ou de qualidade

inferiore,naocorrênciadesta,nãoimplicacorresponsabilidadedocoNTRATANTEoudeseus
agentes e prepostos (art. LZO da Lei ne 74.133/2021, com suas alterações)'

7.7. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser

prontamente atendidas pela CoNTRATADA, sem quaisquer ônus para a CoNTRATANTE'

8.1. A contratada se resPonsabiliza admini strativamente Pela ocorrência das infraçôes

dispostas no art. 155, caPut, e seus incisos da Lei n.e t4.13312021, quando

8.1.1. d ar causa à inexecução parcial do contrato;

1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração'
8

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

# 
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8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou retirar documento equivalente não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de Ls de aeosto de 2013.

8.2. A recusa injustificada de assinar instrumento de contrato ou retirar o documento

equivalente para contratação, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, e o sujeitará penalidades legais, autorizando a

administração a convocar os licitantes remanescentes na ordem de sua classificação, nas

mesmas condições do vencedor, conforme dispõe o art. 90, da Lei n.e t4.!33/2027, ou

celebrar novo procedimento administrativo, sujeitando-o às seguintes sanções:

8.2.7. advertência;
8.2.2. multa;
8.2.3. impedimento de licitar e contratar;

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.2.5.3. circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

g.2.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle'

8.3. A sanção disposta no item 8.2.L. será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa que der causa à inexecução Parcial do Contato disposta no Art' 156, § 2e c/c

art. 155, l, ambos da Lei n.s 14.L33/2A2!;
g.4. A sanção prevista no item B.2.2.calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá

ser inferior aO,S%io(cinco décimos por cento) nem superior a30% (trinta por cento) do valor

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. l-55 desta Lei'

8.5. A sanção prevista no ltem 8.2.2. será aplicada ao responsável pelas infrações

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração púbrica direta e indireta do ente federativo que tiver

icado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anosapl

8.6. A sanção prevista no ltem 8.2'4' será aplica da ao resPonsável Pelas infrações

administrativas Previstas nos d bem

como pelas infrações administrativas previ
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referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.7. A sanção prevista no ltem 8.2.5, observará o devido processo legal, respeitando-se o

contraditório e a ampla defesa, observado no que couber, o Art. 156, § 6e, observados os

prazos e condições do Art. L57 a 16L, todos da Lei n.e 1'4.!33/2027.

8.8. A rescisão unilateral da contratação, nos termos do Art. 138, l, da Lei n.p 1'4.1'3312021, per

si, não caracteriza sanção administrativa, uma vez que apenas reporta uma situação

impeditiva de continuidade da execução da contratação, assegurado o contraditório e ampla

defesa, conforme art.L37, caput, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

dispostas no Termo de Referência.

9.L. Dar causa à inexecução parcial da contratação, sem justa causa, que não gere prejuízo a

administração, sem ocorrência reiterada, será aplicado advertência, exceto quando se

justificar a imposição de pena mais grave.

9.2. Multa de mora de2% (dois por cento) sobre os itens constantes das ordens de serviços

ou ordens de fornecimento, emitidas que não forem executadas tempestivamente, ou ainda

conforme o caso, sob o valor mensal ou periódico contratado, e juros moratórios de 0,33% ao

dia de atraso, fato que poderá ser considerado como descumprimento total da obrigação, e

poderão ensejar a rescisão unilateral da contratação e demais sanções cabíeis.

9.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento), do valor total contratado ou registrado

em documento equivalente nos casos dispostos no art. L55 clc 165, caput e parágrafo único

do art. 162, da Lei n.e L4.t33/202L, assegurada o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As sanções pecuniárias poderão ser retidas total ou parcialmente de eventual pagamento

devido a CONTRATADA, mediante procedimento administrativo assegurado o devido

processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

9.5. As sanções dispostas nos incisos lll e lV, da Lei n.s 74.L33|2OZL, serão aplicadas na forma

que dispõe o art. 156, § § +e s §e, mediante procedimento administrativo assegurado o devido

processo legal, o contraditório e a ampla defesa'

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei ne t4.L33, de 2021.

10.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei ne

14.L33, de 202L.

11.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos Padrões éticos durante a Prestação dos

serviços objeto deste contrato, estando suje itas às sanções previstas na legislação brasileira'

1.1.2. Pela inexecução total ou parcial, ou ainda pelo descumprimento de qualquer das suas

es, estará sujeita às sanções administrativas

Estado de Goiásh}$
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aplicável, cuja individualização será definida pela gravidade do ato praticado, podendo haver

cumulação de sanções ou cumulação de sanções com penalidades.

11.3. Se ficar comprovado que um funcionário da CONTRATADA ou quem atue em seu lugar

incorreu em práticas corruptas, a CONTRATANTE poderá declarar inelegível a CONTRATADA

e/ou seus funcionários diretamente envolvidos em práticas corruptas, temporária ou

permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.

12.1. lncumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento na forma prevista no art.

94 da Lei 14.133, de 202L, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao

art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527, de 2011.

expressamente aqui renúncia.

E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento

contratual, em três vias de igual teor e forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, na presença

de duas testemunhas idôneas que também assinam'

Edéia, GO, aos 08 (oito) dias do mês de dezembro de 2025

.ÂMARA -,#M;,,,,,^
CN PJ ns 04.232.685 I OOO1-5?

LUIZ HUMBERTO DO NASCIMENTO

Contratante

CNPJ ne 07.858.131/0001
Antônio Luiz Esteves Neto

Contratada

Testemunhas:

13.1. Para dirimir questões decorrentes deste

Edéia-GO, não obstante outro domiciliado qu

2

CPF

contrato fica eleito o foro da Comarca de

re o CONTRATADO venha adotar ao qual
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